
INDICAÇAO N.° 131/89.
Exjb®1 Senhor Presidente da Camars M«nieipa! de. Cabo fífiosnr

i

j APROVADO
disomio\*

AEm

,1DENTE

Um- des .grandes pr* ob lemes -d® noas© Mun»cípio

« sem dúvida ©Tgtias a incrível incidência de raos-quitos*

Talvez, -ate mesmo por encontrar ©m nosso cl fraa, 
çoes para se mu 11 i p 1 i earera de ferra a a ssmstad ora, o fato
j r>$

e que os mosquitos -estão novamonte iacomodando» Também 

no que -diz respeito a saúde pública torna-se pri©rita 

ria tal questão para & Admin*straç-ao Municipal»

Assim, I M BICO © Douta Mesa*. ©«mprido. o 

E.©® 1 merste, envio de- expediente ao Excel eo.tjss-itne Senhor 

defeito Municipal, sol. iel tardo cora urgência 

junt© a- Secretaria Municipal d® Saúde,, para erradicaçao 

de mosquitos «os Bairros Porto do Carro*. Soca d© Muto*
* irt?" £ è>

Jardim Per®,. onde inclusive sao precarias as condiçoes 

de saneamento básico»

condí^

t

medidas

SALA DAS SESSÕES, 21 de junho de j 989*

J fj
RCBERTO SILVA

Vereador - Autor
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